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AGRAVO  INTERNO.  IRRESIGNAÇÃO  APRESENTADA
APÓS  OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
VEDAÇÃO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE  E  DA  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO.

Como o agravo interno foi interposto após a protocolização
dos  embargos  de  declaração,  e  ambos  tem  como  objetivo
manifestar  irresignação em relação a  mesma decisão,  resta
caracterizada  a  infringência  aos  postulados  da
unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, impondo o
não conhecimento do segundo recurso.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO FORMULADO PELO
EMBARGANTE. OMISSÃO RELATIVA À INTIMAÇÃO DA
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SESSÃO DE JULGAMENTO DA PRETENSÃO MATERIAL.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. REJEIÇÃO.

A omissão suscitada não está configurada por ter apreciado
os elementos circunstanciais insertos na petição de f. 443/449
sob  a  ótica  da  impossibilidade  de  interferência  do
embargante  no  conteúdo  do  julgado  por  ausência  da
qualidade de parte.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo SINTEM –
Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Município contra decisão de f.
448/449,  que  deixou  de  apreciar  o  requerimento  de  f.  443/445,  ante  o
indeferimento de habilitação.

Sustenta o embargante estar omisso o Acórdão de f. 426/435,
por não ter recebido intimação em relação à inclusão do processo em pauta para
julgamento.

Aduz  que  a  omissão  configura  cerceamento  de  defesa,
motivo pelo qual pleiteia o acolhimento dos aclaratórios para sanar o vício.

Em  19.12.2016,  o  embargante  também  interpõe  agravo
interno,  reiterando  alegações  semelhantes  às  insertas  nos  embargos  de
declaração.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  Parquet e  Município  de  João
Pessoa, respectivamente, f. 473/476 e f. 480/483.

O julgamento do processo foi  convertido em diligência,  na
forma do art. 10 c/c o art. 933, caput, do CPC, ante o possível não conhecimento
do agravo interno.

É o relatório.

DECIDO.

1 – Juízo de admissibilidade do agravo interno.

O  contexto  dos  autos  revela  que  ocorreu  oposição  de
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embargos de declaração contra decisão de f. 448/449, cujo comando judicial foi no
sentido de não apreciar o requerimento formulado às f. 443/445, por são ser o
requerente parte na relação processual.

Além dos embargos de declaração opostos no dia 08.11/2016,
f. 453, em 19.12.2016, f. 462, o embargante também protocoliza agravo interno,
suscitando fatos semelhantes aos veiculados nos aclaratórios.

Estabelece  a  ordem  jurídica  vigente  que  a  interposição
simultânea  de  dois  recursos  pela  mesma  parte  impede  o  conhecimento  do
segundo.

Isso  porque  a  sistemática  de  recursos  é  norteada  pelo
postulado  da  unicidade  recursal,  e  ocorre  a  configuração  da  preclusão
consumativa pela apresentação da primeira irresignação.

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência pátria:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS
RECURSOS.  PRECLUSÃO  DO  SEGUNDO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 1. No sistema recursal brasileiro,
vigora o cânone da unicidade ou unirrecorribilidade recursal, segundo o
qual,  manejados  dois  recursos  pela  mesma  parte  contra  uma  única
decisão,  a preclusão consumativa impede o exame do que tenha sido
protocolizado por último. Precedentes 2. Embargos de declaração de fls.
511-526 não conhecidos. (STJ; EDcl-AREsp 983.253; Proc. 2016/0242814-1;
PR; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 20/06/2017)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  EM
RECURSO ESPECIAL.  DUPLICIDADE DE RECURSOS.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
EMBARGOS  REJEITADOS.  1.  A  interposição  de  dois  recursos  pela
mesma  parte  e  contra  a  mesma  decisão  impede  o  conhecimento  do
segundo recurso,  haja vista a preclusão consumativa e o princípio da
unirrecorribilidade  das  decisões.  2.  Os  embargos  de  declaração  têm
como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou
omissão (CPC/15,  art.  1.022),  sendo inadmissível  a  sua oposição para
rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão
embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da
lide.  3.  Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgInt-REsp
1.636.180;  Proc.  2016/0286052-0;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul
Araújo; DJE 01/06/2017)
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Configuradas  a  preclusão  consumativa  pela  oposição  dos
primeiros embargos de declaração, e a infringência do princípio da unicidade
recursal, impõe-se a inadmissão do agravo interno apresentado após a oposição
dos aclaratórios.

Em  face  do  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO  AGRAVO
INTERNO de f. 462/469.

2 – Embargos de Declaração

A  decisão  embargada  foi  prolatada  no  sentido  de  não
conhecer  do  requerimento  formulado  pelo  embargante  por  não  deter  este  a
qualidade de parte ante o indeferimento da sua habilitação nos autos.

Assevera o embargante que a decisão está omissa por não ter
recebido intimação em relação à inclusão do processo em pauta para julgamento
pelo egrégio Tribunal Pleno, pleiteando a declaração da nulidade do julgamento
do processo.

A omissão suscitada não está configurada por ter apreciado
os  elementos  circunstanciais  insertos  na  petição  de  f.  443/449  sob  a  ótica  da
impossibilidade  de  interferência  do  embargante  no  conteúdo  do  julgado  por
ausência da qualidade de parte.

Seguindo  esse  raciocínio,  a  omissão  suscitada  não  resta
caracterizada, impondo a rejeição dos aclaratórios.

Concluo,  portanto,  que  o  objetivo  perseguido  pelo
embargante é a devolução da matéria já enfrentada e decidida por esta Relatoria,
inexistindo qualquer omissão a ser suprida.

Isso posto,  NÃO CONHECIDO DO AGRAVO INTERNO,
e, seguindo o julgamento, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa-PB, 23 de agosto de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
   R E L A T O R A
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